
Prisão indevida de mais de 100 dias dá indenização de R$ 20 mil

Quando um agente estatal comete uma omissão, o Estado pode ser responsabilizado pelo erro. Com  esse
entendimento, o juiz substituto Alex Balmant, da 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
condenou o Estado de Rondônia a indenizar, no valor de R$ 20 mil, um homem que ficou preso por três
meses após ter seu alvará de soltura expedido. Segundo o juiz, o ente público tem o prazo de 60 dias
para fazer o pagamento. Caso contrário, irá sequestrar o valor.

Um borracheiro e lavador de carros foi preso no dia 14 de maio de 2009 por ordem da juíza plantonista
da Vara Criminal da Comarca. Ele foi acusado de participar de um roubo três dias antes. No dia 21 de
maio, a prisão foi revogada. Entretanto, ele só foi solto em agosto. O homem foi mantido preso sem a
existência de um processo para justificar a restrição de liberdade.

Segundo Balmant, “não há dúvidas de que o Estado de Rondônia tem o dever de indenizar o autor da
ação que se viu privado indevidamente de sua liberdade pelo longo período de 103 dias”. O juiz
recomenda que o Estado modifique seus procedimentos para que erros como esse não se repitam na
sociedade.

O juiz afirmou que o primeiro passo era confirmar se o Estado havia cometido um ato ilícito contra o
cidadão e se ele deveria ser indenizado por isso. “Nesse panorama, o meritum causae cinge-se em
analisar se a manutenção da restrição de liberdade do requerente, por mais de três meses, configura dano
moral passível de ser indenizável”, alerta.

Com base naConstituição Federal, Alex Balmant afirmou que houve, por parte do Estado, uma omissão
ilícita ao manter um cidadão na cadeia por mais de três meses com o documento de soltura expedido.
Para o juiz, garantias constitucionais foram violadas. “Ninguém será privado da liberdade ou de seus
bens sem o devido processo legal”, disse ele ao mencionar a Constituição.

Para confirmar o entendimento aplicado no caso, o juiz apontou o julgado do Superior Tribunal de
Justiça de que “a responsabilidade pública por prisão indevida, no direito brasileiro, está fundamentada
na expressão contida no artigo 5º, LXXV, da CF”. Balmant acrescentou que o fato de o autor da ação
responder processo na Vara de Execuções Penais não é suficiente para excluir a culpa do Estado.

Ele julgou procedente o pedido de indenização no valor de R$ 20 mil por danos morais. A quantia
deverá contar também com um acréscimo de 1% de juros e correção monetária a partir da data de
quando o alvará de soltura deveria ter sido cumprido.

Clique aqui para ler a decisão.
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